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PARECER JURIDICO

DTSPENSÂ il" 033/2024
PROCESSO DE LIC|TAçÃO No 04,t'2024

OBJ8To: Corúretaçâo de êmpÍesa para prestaÇão de servrÇÓs

de engenharia para êxecutãr a Substih.liçâo de Portâs e

Janelas ns Escola Municrpal Pequeno Príncrpe - 2' Elapa
juoto Eo Fundo Municrpal de Desenvolv,mento da Educaçâô do

müÍricípio ds Cachoeirinha - ÍO

I _ RELATORIO.

Tratam os âub6 de procedimenlo administrativo encaminhado a esta

Àssessoria Juridica para análisê e emi8são do pareeer quanto à possibiliciade de

Conlralação de empresa para píe§âçêo de serviços de engenhariâ pâra êxecular a

§ubstituiçâo de PorEe ê Jsnáles na EocoÍa Munrcrpal Pequeno Principe - 20 Etapa. lunto

ao Fundo Municipal de Desenvofuirnento da educaçáo do municipio de Cachoerrnha -

TO.

A quisiçâo sê drá por dispensa de licilação. nos termos da Ler n"

14.133n021.

Consta nos auto§, o Memorando solicitando a aquisição supta corir :
meta financeira, Termo de ReferÊncb espedfcando o objeto da demanda. bem corRo o

relatório de cohçáo.

Eis o que bastava íêlatar

be
Passo a opinar. Rubrt

cII- FUNDÀMENTOS. RIN tr'

lnicialmente, vislumbro que para a contrâtâÇáo prêtêndrr:ia c (.t.gac

Público contratiante s€ pÍopôe I utilizar-se dos critêrios da rrova Ler de I iliiar.:-ro .

Contratos da Administraçào Públl6â - Lei 14.133, de 1' dÊ abril de 2021
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A mencionada Lei osbbêleoe novo regiÍÍ!€ lurídico para as licitações e

contralaçôes públhas. propÕê om ssus disposítivos a unificaçáo de vários procedimêntos

constântes em cliplomas legaie e in*alegais quê antês tutelavam os procedimenlos

licilatórios e os contrâtos administrativoe .

Esclarece-se que a novâ Lei adentrou no nosso ordenamento juridico sem

que lhe íossem instituldas uma vacatio legls, o diploma legal postergou a revogação da

Lei 8666. de 1993, da Lei n.o 10.520, de 2Oü2, e dos artigros 1. o e 47 da Ler n o 12 462 de

?011 , para após 2 (dois) anos da sua publicâçâo.

A escolha pela utilização da Lei 86ô6/1993 ou da Lei 14133i2021 será

Íeita pêla Administraçâo rêsponsávêl pala licitaçâo e contrataçáô. Contudo. Trbr"rnais

§uperiores, Juristas ê Doutrinadores reconhocem que a Administração Pública deverá. oL,

escolheÍ uma ou a outÍa, e jamais podêrá se utilizar des duas normas âo mesmo tempo

em suas côn$âtaç6e§. §ob penâ dê tÍãzer ineegurança jurídica às sua§ cÕntratãçÕes

Como o diplorna é bem recente, tem-se que os Estados do Tocantrns

bem como os dêmais entes fedorados, ainda não eÍaboíãrafi seus procedrmenlos

administrativos acerca de ilena disposlos na nova Lei de Licitações. Deste modo a

análise da solicitação da pretensa contÍatrção, se utilizará, cle forma subsadrána. quarrcc

necessário, de normativos lederab e estaduais ainda vigentes, e que vênham a se

mostrâr plausíveb com os ditames da Lei '14.13312021.

Assim, passo à análise jurldica de Çontrataçáo pretêndida

Preliminannente, vislumbro que a rigor do Decreto Estadual n o 4 733 dt:

07 de fevereiro de 2013, sáo prescindlveis de envio à Procuradoria Geral do Estadr, os

casos de dlspensa dê licitaçáo, conforme o que dispêre a Lei n! 14 13312021 em seLr

aÍtigo 75. Por consequência, a anâlise do conlrole pÉvio de legaliclade devera ser

realrzada no Íinal da píeparatôria pelo órgão de assessoramento urídico da

Adminrstração. a rigor do artigo 53 da nova Lei dê t-icúâÇôes 14.133€A2
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A práendida contratação lêm seu fundamento legal no artigo 72 da Lei

14 13312021, que possibilita a Administraçáo a realização de processo de contretasáo

direta, sendo cornpreendidos nestes casos a dbponsa e a inexigibilidade de licitaçàc

Neste diapasâo, convém rememoÍar os ensinamentos de Ronny Charles

Lopes Torres:

F lr "Quando o Legislador prevê as hipóteses de contrataçáo .r{retâ

(dispênsa ê inexigibilic,ade) ê porquê admite que nem sempre a

realizaçâo do ceÍtamê levârá á melhor contrâtaÇãô peia

Administrâç5o ou que, pêlo mênot. a sr.tj€rção do negocro ac
prüêêdimêí o fôÍmál e burocrático prêvisto pelo estâtuto nâs srrva aô

eftcaz atendimeírto do iÍderesse oúblico naquela hipólese especi{lca
(Jnspodivm,2010. )

RI
P"

Corroborando nêsls onte*diÍnsÊto, Joel de Menezes Niebuhr aÍirrna que

"a dispensa de licitaçâo pública ocone só quando seÍiâ possivel a competiÉo, porém se

dessa maneira 6§ procedêssê, impedir-sa'ia a satielação do interesse públtco '' (Fórum.

2011)

Então da análi§s da douhina vem também o ent€ndimento de que ã

dispensa de uma lícitaçào públicâ é modo peto qual se salisfará o interesse públrc.

deseiável. poÍÉm, a dispensa tambêrn e$ará vinculada a determinádo rilo ordenado de

atos que deve obediência ao6 princlpios e Íilos licitetÔíos, devendo observar os drtâmes

procedimentais previstos na rorms geral de licitaçôes.

l,lo caso doo autos em análise, observa-se que a Pasta íez levantarnento

êstimativos dê suas nesessidades ê, ap& pesquisa de preços, levantou-§e que o valoí

médio de sua contrâtaÉo será Rl 45.5ti3,/í:l (quarenta e cinco mil quinhentos e

clnquenta e ffis Í€ei!3 o quarêntâ e É centlvos) sendo este valor um montante gue

se enquadra nos requisitos de dispensa de licitaçáo dispostos no artigo 75. inciso I da Ler

M 1 33n021, confoÍme colaciono:

Ail. 75 É dispenrável s licitação
I - pgra confeleção que anvolva valorês inÍetiores â RS

íN.NO,W (cgrn mil rcais), no caso d€ oàras e servicos de
engenhoria ou ds serulços de maaulençáo de veiculos
â,ttomotatcs;

.,.
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ll - para coitrateção que envolve veloÍes inferiores a RS 50 00C utl
(cinquêntâ Ínil rêai§), no câso dê outÍos sêsiços ê cofipÍas
lll - para contrataçáo que mantenha todas as condiçôes deÍinidas enr

edital de licitaÉo realizada há menos dê 1 (um) ano quanoo se

veriÍcar que naquela licitaÉo: (-.. )

de valores, cumpre iniorma que os valores referentes as hipóteses

de clispensa Íoram devidamênte atualizadas âtravés da DECRETO N" 1r.871, DE 29 DE

DEZEIIBRO DE 2023, veiámos a tâbele com novos vâlorês:

DOS VALORES ESTABELECIOOS NA 33 1" OE

RS 233.624.058,14 (duzentos a tnnta e nove mrlhües serscÊni'.)s -,.''n!-- t r , ,i
mil cinquênta o oito reais e quatorze centavos)

R$ 359.43ô,08 (lczênb3 ê cinguentâ e noye mil quatÍocenlo§ e tnnta e se
rêais ê oito cenlâeos)

R$ 35S.436,08 (fêlento3 e sinquenta ê novê mil quatÍocentcs e lrrnta e sÉrs
reâl§ e oÍto c€nbvo3)

R$ 1 19 812.02 (c€ítto e dgzêítove mil c'tocentos ê doze Íeârs Ê dors cenia!,os,

R8 59.908,02 (cinquêntã e nove mil novecêntos e sê,s rears e dcrs centav.s]

R$ 359,136,08 {úêzêntos ô canquêntã ê nove mil quetÍocêÍ}los e krnta e :ers l

rêârs ê oiüô êêntsvôs)

RS 1584,97 (nov" mil qurnhentos e oilenta e quatro /ears e nGverla i rlrf
cêntrvoE)

R$ 11.981,20 (onzê mll novecêntos e ortenta e um raars e vrnle cenlevos;

Rêstâ, portanto, configurada qlle em razão do valor a pÍesente drspensa

Íesta êxprêssâmente píevisiâ na nova lei de licitaçôes e decreto supramenciônadô

A exigência da realizaçào de licitaçâo tem seu nascedouro rra Carta

Politica de 1988 no artigo 37, ínciso XXVI, porém a prôpria Cârta traa a situaçào da

ressalva dos casos especificados em lei. o qu6 se âmolda nos teÍmos do artigo 75 da Lei

U,133nO21, que âprêsênta a Adminlstraçâo a poesibilidade da drspensável licitaçào,

pâra em razâo de valorês.

I
,al

orsPoslTrvo VALOR ATUALIZAOO

-. . - caput

AÍt 37 §?

i \'l r câpul r{lcrsô lll
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Ar1 75. c.§ut, in lV,
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Da análise da situação fática aqui disposta, a aquisiçâo pretendrda atende

às finalidades precipuas da Administração Pública em srfirâ. Conludo. está se encarxa no

campo discricionário do Gestor, que obplivamenle encontía na lei a possibildade de

escolher o que se afrgurará melhoÍ ao caso @ncíêto.

No caso da pretensa contretaçâo, veífico que s€ enquedra nas definrçoes

de bens e serviços comuns, coníorme definido no artigo 6", inciso Xlll da Lei 14 13312021

pois seus padrÕes e qualkiades, podern ser o§ativamente definidos por meio de

especiícâ@s usuais de mercado.

Quanto ao critério de contrataçâo dos serviços a Pasta informa no Termo

de Referência, no item Julgamento, que sglá solêcionâde r propost mai3 vantajosa

para a AdminiEtrâçâo.

Em que pese o debate ecerce da melhor proposlâ otertado. impende

salientar, quê mesmo sendo posslvgl optsr-§e pela proposta mais vântaiosa a Pasta náo

deverá se descuidar do aspecto qualidade, pois nos termo; da Novel Ler de LrcüaÇÕes

nâo se pode fugir dos parâmeúos minimos de qualidade, estes devem estar bem

deÍnidos quando da contrataÉo, coÍsciono o dispositivo da lei:

An. 34. O julgâmênto poÍ menoí píêçó ou mâior desconto e quando

coubor, por têcnica e proço con§khreÍâ o m6nor dispêndro para a

AdminBtração, abndidoa os parâmetros minimos de qualidade
definidos no edital de licltaçào

Os asp€ctos ílos parâmslros de qualidde ê da forma da execução dos

serviços conkatados devem estar informadoo no Termo de Refurência, que ê document<r

necessário parg a conüaiaçáo de bens e serviços. No referido termo deverá conteí a

definiçào do obieto, os quantitatlvos êstlmados acompânhados dos preÇos. os

Íundamentos da contratação, o modglo de gestão G Íseâlização da otdem d€

íornecimento/eerviço. Taie olêmênto§, êntrê outro§, descritos no inciso XXlll do câput dcr

artigo 6" da Lei 14 13312021 devem ser tambêm replicados no instru tratual
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Neste aspêcto, o l€ÍÍno de reÍerência enconha-se colacionado aos aulos

verifica-se que conetam todos os ekmentoe descritivoc como o prazo da duraçáo do

contÍato, e a possibilidade de pronogaçâo da contrstaçâo, a esboço da lei 14.13a2A21

(inciso XXlll. art§o ô", allnea a).

No que tange a instrução procêssual, vislumbro que Õs itens presentes

podem atender aos requisitos dispoetos no artigo 18, da Ler 14 13312021 Os autos

procêsguais apresentam elementos pontuedos na lei, ne§sa fase preparatófla. que sâo. o

têrmo dê refsÉncia - gue dêfne o objeto e as condições da execução e de pagamento.

traz a jurüficativa a ditponlbllldede fnenceira, contrâto, bem como as composiçôes

dos preçoe, e os instrumentc orçsmentário§.

Quanto â minuta do contrato, verifica-se que e§tar em consonáncta com

ordenado pela Lei 1413;,n0fi, atsndando as finalidadEs a gue se deslina. nos moldês

do termo de referência pÍoposto ê da novel Lei de Licitaç6es.

Por fim, recomendâ-Be quê quando da realização da contralaçáo selatri

observados os aspê§los legaie de habilitaçáo jurídica e de habilitaçâo fiscal (certidôes

válidas), principalmente no que tange aos Íêqulsitos dispostos êm lêis especlais, como a

legislaçâo trabalhista, nos têrmos doo artigos 62 a art. 65, artigos 66 e artigo 67 e arl 68

da Lei 14.13312021.

De oulro nortg, @nsiderando que â escolha da pretensa contratada Íâz

parte dos atos finais do procedimenlo, ori€ntra-Be gue, por ocasião da escolha do nrelhor

pÍoponente, seja junlda uma jusüficativa demonslÍando a vantajosidade da contratâção

ilr - coNcLusÃo.

Pelo exposto, abstendo-se quânlo à aprecraçáo dos a§peclos rnerentes à

conveniência e oportuniJade, e cingindo-se â análire do mérito legal da contfatâÇàü

diretâ, ê dêsde quê atendidas âs ressalvas destacadas no presente opinativo, reputa-sê

náo haveÍ ôbice ao prossegurmento do Íêito.
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que pârê.eri§u §e imi§cuir em

saaras de conhecimênto que §{ro de nalureza têcnica, assrm os reletr}rros de valores e de

evidênsias de qualidade tácnica dos bens e serviço§ âdquirido§, náo foÍâm ônãii§aiJô§

neste pârêcêr, razão pela qual a equipe lécnica deverá atenlât-§ê nest§§ âspectos.

É o parecer. s.m.;.

Rê,netâ-ss a ãutoÍidãd€ superior para apreciação e decisão de pro§seguimênto

Cachoeirinha/T0. 07 de fevereito de 2024.

LUZ
* 5.384

F

lli\rrsxt, n" tr.1/2li1,k fuütj ,r" l t/:ü21

INH

I

ÔDãÂ}I

NÂ,TA}JÀÊL


